
 

 

 
 

 
DECRETO N°. 032/2014, DE 20 DE MARÇO DE 2014. 

 
              ‘’Homologa  avaliação  proferida  por  Comissão Especial  sobre Materiais    
                 irrecuperáveis (Sucata) para fins de alienação e dá outras providencias’’. 
 
             ADRIANO JOSÉ BARATELLA, Prefeito Municipal de Tabapuã, Comarca 
de Catanduva. Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica homologada as avaliações proferidas pela Comissão Especial, nomeada 
pelo Decreto nº. 124/2013, de 09 de setembro de 2013, sobre os materiais irrecuperáveis 
(sucata) a seguir descritos, objetivando suas alienações, cujos Termos de Avaliações 
ficam fazendo parte integrante deste Decreto. 
 
  I  - 10 Toneladas (estimada) de Sucata de Ferragem em Geral, 
 II – 800 Quilogramas (estimado) de Sucata de Ferro (Oriundos de Equipamentos        
Odontológicos Irrecuperáveis) e 
III – 100 Quilogramas (estimado) de Sucata de Materiais de Alumínio. 
 
Art. 2°- O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
             Prefeitura Municipal de Tabapuã - SP, aos 20 dias do mês de Março de 2014. 
 
 
 
 

ADRIANO JOSÉ BARATELLA 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado, por afixação em local de costume desta prefeitura na data supra. 

 

 

 
EDUARDO RICARDO ANTUNES DE TOLEDO 

Diretor Administrativo 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

  
                                                 LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA 

 
Atendendo o que dispõe o Decreto nº. 124/2013 de 09 de Setembro 

de 2013, baixado pelo Senhor Prefeito Municipal, os que esta subscrevem, 
membros da Comissão Especial de Avaliação, objetivando a alienação de 
materiais irrecuperáveis (sucata) abaixo descrito, que de comum acordo 
exaram o presente LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA, cujas conclusões foram 
as seguintes: 

 
DO OBJETO:- Descrição: SUCATA de Ferragem em Geral. 
 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO DO BEM:- SUCATEADO, Conforme Fotos em 
Anexo. 
 
Tendo em vista o alto custo da logística para a pesagem real dos 
materiais, concluímos em ESTIMAR em 10 Toneladas. 
 
AVALIAÇÃO FINAL:- ESTA COMISSÃO, APÓS AS ANÁLISES, DE 
COMUM ACORDO, CHEGOU À CONCLUSÃO QUE A AVALIAÇÃO DO 
BEM DESCRITO É DE R$-0,35 (trinta e cinco centavos de reais) por 
quilograma. 

 
É a avaliação. 
 
Tabapuã - SP, 20 de Março 2014. 
 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 
 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO DE SOUZA 

RG/SSP-SP 11.364.548 

 

CLAUDINEI ADRIANO 
POLONI 

RG/SSP-SP 26.823.326-3 

CARLOS FRANCISCO 
LUCIANO PEREIRA 

RG/SSP-SP 22.073.866 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA 
 
Atendendo o que dispõe o Decreto nº. 124/2013 de 09 de Setembro 

de 2013, baixado pelo Senhor Prefeito Municipal, os que esta subscrevem, 
membros da Comissão Especial de Avaliação, objetivando a alienação de 
materiais irrecuperáveis (sucata) abaixo descrito, que de comum acordo 
exaram o presente LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA, cujas conclusões foram 
as seguintes: 

 
DO OBJETO:- Descrição: SUCATA de Ferro (oriundos de Equipamentos 
Odontológicos Irrecuperáveis). 
 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO DO BEM:- SUCATEADO, Conforme Fotos em 
Anexo. 
 
Tendo em vista o alto custo da logística para a pesagem real dos 
materiais, concluímos em ESTIMAR em  800 Kg (quilogramas). 
 
AVALIAÇÃO FINAL:- ESTA COMISSÃO, APÓS AS ANÁLISES, DE 
COMUM ACORDO, CHEGOU À CONCLUSÃO QUE A AVALIAÇÃO DO 
BEM DESCRITO É DE R$-0,50 (cinquenta centavos de reais) por 
quilograma. 

 
É a avaliação. 
 
Tabapuã - SP, 20 de Março 2014. 
 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 
 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO DE SOUZA 

RG/SSP-SP 11.364.548 

 

CLAUDINEI ADRIANO 
POLONI 

RG/SSP-SP 26.823.326-3 

CARLOS FRANCISCO 
LUCIANO PEREIRA 

RG/SSP-SP 22.073.866 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA 
 

 
Atendendo o que dispõe o Decreto nº. 124/2013 de 09 de Setembro 

de 2013, baixado pelo Senhor Prefeito Municipal, os que esta subscrevem, 
membros da Comissão Especial de Avaliação, objetivando a alienação de 
materiais irrecuperáveis (sucata) abaixo descrito, que de comum acordo 
exaram o presente LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA, cujas conclusões foram 
as seguintes: 

 
DO OBJETO:- Descrição: SUCATA de Materiais de Alumínio. 
 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO DO BEM:- SUCATEADO, Conforme Fotos em 
Anexo. 
 
Tendo em vista o alto custo da logística para a pesagem real dos 
materiais, concluímos em ESTIMAR em 100 Kg (quilogramas). 
 
AVALIAÇÃO FINAL:- ESTA COMISSÃO, APÓS AS ANÁLISES, DE 
COMUM ACORDO, CHEGOU À CONCLUSÃO QUE A AVALIAÇÃO DO 
BEM DESCRITO É DE R$-2,00 (dois reais) por quilograma. 

 
É a avaliação. 
 
Tabapuã - SP, 20 de Março 2014. 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 
 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO DE SOUZA 

RG/SSP-SP 11.364.548 

 

CLAUDINEI ADRIANO 
POLONI 

RG/SSP-SP 26.823.326-3 

CARLOS FRANCISCO 
LUCIANO PEREIRA 

RG/SSP-SP 22.073.866 

 
 
 


